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Processo nº 00200.014217/2024-26

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

ao Termo de Execução Descentralizada  
nº  004/2022,  que  entre  si  celebram  o  
SENADO FEDERAL  e  o  TRIBUNAL  DE  
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS -  TJDFT. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua Diretora-
Geral, ILANA TROMBKA, tendo em vista a autorização da Senhora Diretora-Geral, 
documento nº 00100.170958/2024-14, e as demais informações contidas no Processo 
nº 00200.014217/2024-26, resolve apostilar o Termo de Execução Descentralizada  
nº  004/2022, com base na Política de Contratações do Senado Federal, Anexo V do RASF, 
consolidado pelo ATC nº 14/2022, no Ato nº 09/2015 da Diretoria-Geral do Senado Federal, 
na Lei nº 8.666/93, e nas seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Em virtude de erro material, fica retificado o Parágrafo Único da Cláusula Primeira do 
Segundo Termo Aditivo ao Termo de Execução Descentralizada  nº  004/2022, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  O  valor  referido  nesta  Cláusula  
relativo  ao  Contrato  nº  057/2024 deverá  ser  repassado  ao  
SENADO  até  30  (trinta)  dias  úteis  após  o  início  da  
vigência  deste Segundo Termo Aditivo ao Termo de Execução 
Descentralizada nº 004/2022. 

(...) 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EC78DD3100649E88. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA 
 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato original e dos 
Primeiro e Segundo Termos Aditivos, não expressamente alterados por esse Termo. 
 
 

Brasília-DF, _____ de _______________ de 2024. 
 
 
 
 

ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 
Diretor da SADCON                          Coordenador da COPLAC 
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